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TERMO DE CONTRATO N. 2/2025 - DSAP/PMDF
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS

 

 

O Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da
Polícia Militar do Distrito Federal (DSAP/PMDF), com sede no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS), Setor
Policial Sul (SPS), Área Especial n. 4, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.610-200, inscrito no CNPJ sob o
n. 08.942.610/0001-16, neste ato representado pelo Coronel QOPM WALDECI RAMALHO, CPF:
494.884.301-68, portador da Matrícula Funcional n. 50.498/X, doravante denominado órgão
CONTRATANTE, e a empresa WF TECNOLOGIA CIENTÍFICA E CONSTRUTORA LTDA , inscrita
no CNPJ/MF sob o n. 09.524.545/0001-71, sediado(a) na Rua Mário Campos, n. 25, Bairro Inconfidência,
Belo Horizonte, MG, CEP: 30.820-280, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por
THIAGO FERRAZ BULHÕES VELOSO, CPF: 042.435.936-71, RG: 6.391.525 - MG, conforme atos
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo SEI/GDF n. 00054-00163805/2023-79
e em observância às disposições da Lei n. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90007/2024 - DSAP/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I, II e III)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados em

engenharia clínica, na forma de prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva com reposição
de peças ou acessórios em equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos* e veterinários, com uso de
sistema informatizado dedicado de gestão, nas condições estabelecidas nos documentos do n. 1.3 deste
contrato de prestação de serviços.

1.2. Objeto da contratação:

Serviços de Engenharia Clínica

Grupo Subgrupo Item Descrição do Item
Quantidade
Estimada de

Equipamentos

Valor
Mensal(R$)

Valor
Anual(R$)
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1

1

1

Serviços de manutenção
preventiva e corretiva
em equipamentos
médico-hospitalares,
englobando no presente
item testes de
desempenho, calibração,
qualificação, teste de
segurança elétrico,
ajuste dos parâmetros,
ajustes físicos e
lubrificação, troca de
filtros, troca de baterias,
troca de óleos, e demais
serviços constantes nos
demais documentos e
anexos da presente
contratação, bem como
nos manuais do
fabricante de cada
aparelho.

568

R$
42.000,00

R$
504.000,00

2

Serviço de fornecimento
de acessório/peça
genuína, com aplicação,
para manutenção de
equipamentos médico-
hospitalares.
Serviços específicos e
eventuais com
fornecimento e aplicação
de partes, peças e
acessórios, SOB
DEMANDA, com
aplicação do BDI, no
percentual máximo de
30%, conforme Decisão
TCDF n. 544/2010,
referente à prestação de
serviços contínuos no
âmbito do Distrito
Federal.

R$
20.729,06

R$
248.748,75

2

3* --

--

-- --

4* -- -- --
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3

5

Serviços de manutenção
preventiva e corretiva
em equipamentos
veterinários, englobando
no presente item testes
de desempenho,
calibração, qualificação,
teste de segurança
elétrico, ajuste dos
parâmetros, ajustes
físicos e lubrificação,
troca de filtros, troca de
baterias, troca de óleos,
e demais serviços
constantes nos demais
documentos e anexos da
presente contratação,
bem como nos manuais
do fabricante de cada
aparelho.

6

R$ 2.500,00 R$
30.000,00

6

Serviço de fornecimento
de acessório/peça
genuína, com aplicação,
para manutenção de
equipamentos
veterinários.
Serviços específicos e
eventuais com
fornecimento e aplicação
de partes, peças e
acessórios, SOB
DEMANDA, com
aplicação do BDI, no
percentual máximo de
30%, conforme Decisão
TCDF n. 544/2010,
referente à prestação de
serviços contínuos no
âmbito do Distrito
Federal.

R$ 218,97 R$
2.627,63

Total Estimado de Equipamentos do Parque
Tecnológico 574  

Valor Total dos Serviços de Manutenção - Mensal e Anual (R$) R$ 44.500,00 R$
534.000,00

Valor Total dos Serviços de Fornecimento de Peças - Mensal e
Anual (R$) R$ 20.948,03

R$
251.376,36

Valor Total da Proposta - Mensal e Anual (R$) R$ 65.448,03 R$
785.376,36

Obs: *Os itens 3 e 4, referentes a serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos, com
fornecimento e aplicação de acessórios e peças, serão contratados oportunamente, conforme quantidades e valores
fixados na ARP n. 48/2024.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência 3 (Doc. SEI/GDF n. 152312779).

1.3.2. O Edital de Licitação n. 90007/2024 - DSAP/2024 (Doc. SEI/GDF n.
156267714).

1.3.3. A proposta do prestador de serviços (Doc. SEI/GDF n. 157928297).

1.3.4. A Ata de Registro de Preços (ARP) n. 48/2024 - DSAP/PMDF (Doc. SEI/GDF
n. 158290985).

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. Aplica-se ao contrato a seguinte legislação geral: (Parecer Jurídico n. 674/2023 -
PGDF/PGCONS)

1.4.1. Decreto n. 8.077/2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de
empresas sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da
vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei n. 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras
providências.

1.4.2. Decreto n. 9.507/2018, que dispõe sobre a execução indireta, mediante
contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

1.4.3. Decreto n. 11.462/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n. 14.133, de
1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional

1.4.4. Decreto Distrital n. 25.508/2005, que regulamenta o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS.

1.4.5. Decreto Distrital n. 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências.

1.4.6. Decreto Distrital n. 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a
movimentação dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do Tesouro do Distrito Federal, e
dá outras providências.

1.4.7. Decreto Distrital n. 38.934/2018, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Normativa nº 5, de 25 de
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

1.4.8. Decreto Distrital n. 39.978/2019, que dispõe sobre a contratação de serviços
públicos sob o regime de execução indireta pela administração direta e indireta do Distrito Federal.

1.4.9. Decreto Distrital n. 41.167/2020, que regulamenta a aplicação do inciso II, do
artigo 48, da Lei n. 6.450, de 14 de outubro de 1977, que dispõe sobre a Organização Básica da
Polícia Militar do Distrito Federal.

1.4.10. Decreto Distrital n. 44.330/2023, que regulamenta a Lei Federal n. 14.133, de
1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração
Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

1.4.11. Instrução Normativa n. 1/2010, da Secretária de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

1.4.12. Instrução Normativa n. 5/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MPDG), que dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

1.4.13. Instrução Normativa n. 33/2022, da Vigilância Sanitária, da Subsecretaria de
Vigilância à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, que aprova o Regulamento
Técnico sobre o Licenciamento Sanitário, no âmbito do Distrito Federal.
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1.4.14. Instrução Normativa n. 58/2022, da Secretária de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que dispõe sobre a
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre
o Sistema ETP digital.

1.4.15. Instrução Normativa n. 73/2020, da Secretária de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

1.4.16. Instrução Normativa n. 98/2022, da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que estabelece regras e diretrizes para o
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta de que dispõe a Lei n.
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.

1.4.17. Lei n. 6.437/1977, que configura infrações à legislação sanitária federal,
estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências.

1.4.18. Lei n. 10.486/2002, que dispõe sobre a remuneração dos militares do Distrito
Federal e dá outras providências.

1.4.19. Lei n. 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.

1.4.20. Lei Complementar n. 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

1.4.21. Lei Distrital n. 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais de que trata a Lei Complementar Federal n. 123, de 14 de
dezembro de 2006, as Leis Complementares n. 127, de 14 de agosto de 2007, e n. 128, de 19 de
dezembro de 2008, e dá outras providências.

1.4.22. Lei Distrital n. 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal.

1.4.23. Lei Distrital n. 4.799/2012, que institui a obrigatoriedade do fornecimento de
plano de saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço contratadas pela Administração
Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal.

1.4.24. Lei Distrital n. 5.575/2015, que dispõe sobre a publicação das súmulas dos
contratos celebrados pelos órgãos ou pelas entidades da Administração Pública do Distrito Federal
com particulares.

1.4.25. Lei Distrital n. 6.679/2020, que dispõe sobre a exigência de garantia de
equidade salarial entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder Público do
Distrito Federal.

1.4.26. Norma Regulamentadora n. 6 (NR-6), publicada por meio da Portaria n.
3.214/1978, do Ministério do Trabalho (MTb), que regulamenta a execução do trabalho com uso de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e dá outras providências.

1.4.27. Norma Regulamentadora n. 15 (NR-15), publicada por meio da Portaria n.
3.214/1978, do Ministério do Trabalho (MTb), que estabelece as “Atividades e Operações
Insalubres”.

1.4.28. Norma Regulamentadora n. 32 (NR-32), publicada por meio da Portaria n.
485/2005, do Ministério do Trabalho (MTb), relativa à segurança e saúde no trabalho em serviços de
saúde.

1.4.29. Normas Técnica (NBR/ABNT) n. 15.943/2011, que estabelece diretrizes para
um programa de gerenciamento de equipamentos de infraestrutura de serviços de saúde e de
equipamentos para a saúde.
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1.4.30. Portaria n. 443/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, que estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta, em
atendimento ao disposto no art. 2º do Decreto n. 9.507, de 21 de setembro de 2018.

1.4.31. Resolução da Diretoria Colegiada (RDC/ANVISA) n. 2, de 25 de janeiro de
2010, que dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde em Estabelecimentos Assistenciais
de Saúde.

1.4.32. Resolução da Diretoria Colegiada (RDC/ANVISA) n. 15, de 15 de março de
2012, que dispõe sobre requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde e dá
outras providências.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados dos a partir da

assinatura deste contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n. 14.133/2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada.

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente.

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço.

d) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação.

e) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) (Parecer Jurídico n. 674/2023 - PGDF/PGCONS)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência 3 (Doc. SEI/GDF n. 152312779), anexo a este contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É possível à contratada subcontratar partes do serviços até o percentual de 25% (vinte e

cinco por cento) do encargo, nos termos do art. 122 da Lei n. 14.133/2021, desde que devidamente
justificado, situação em que se levará em consideração a especificidade dos equipamentos a serem
submetidos à manutenção corretiva e preventiva.

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
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atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

4.4. A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.6. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, inc. II, da Lei Complementar n. 123/2006, e art. 7º,
do Decreto n. 8.538/2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as seguintes disposições
específicas:

4.9.1. A contratada deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que
solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no art. 4º, § 1º,
do Decreto n. 8.538/2015.

4.9.2. A contratada deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado
até a sua execução total, notificando o contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada.

4.9.3. A contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.9.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) (Parecer Jurídico n. 674/2023 -
PGDF/PGCONS)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 65.448,03 (sessenta e cinco mil quatrocentos e
quarenta e oito reais e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 785.376,36 (setecentos e oitenta e
cinco mil trezentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) (Parecer Jurídico n. 674/2023 -
PGDF/PGCONS)

6.1. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes obedecem aos
regramentos do Decreto Distrital n. 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e

Contrato de Prestação de Serviço n. 2/2025 - DSAP/PMDF (165060209)         SEI 00054-00163805/2023-79 / pg. 7



XI) (Parecer Jurídico n. 674/2023 - PGDF/PGCONS)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV) (Parecer Jurídico n. 674/2023 - PGDF/PGCONS)

8.1. São obrigações do contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com o contrato e seus anexos.

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 3
(Doc. SEI/GDF n. 152312779).

8.1.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas.

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela contratada.

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.
143 da Lei n.14.133/2021.

8.1.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência 3 (Doc.
SEI/GDF n. 152312779).

8.1.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato.

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como (art.
48 da Lei n. 14.133/2021):

8.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado.

8.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago
pela contratada.
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8.1.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada.

8.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
pagos.

8.1.8.5. Demandar a funcionário do contratada a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação.

8.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna da contratada.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada.

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei n.
14.133/2021).

8.1.13. Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei n. 14.133/2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e
XVII) (Parecer Jurídico n. 674/2023 - PGDF/PGCONS)

9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, inc. II, da Lei n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados.

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente
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público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021.

9.1.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos
termos do art. 7° do Decreto n. 7.203/2010.

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

9.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, inc. II, alínea "d", da Lei n. 14.133/2021.

9.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.

9.1.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

9.1.20. Realizar os serviços contratados, quando demandado, nos seguintes endereços:

Unidade de Saúde Local
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Centro Médico
Setor de Áreas Isoladas Sul, Quadra 4, Setor Policial Sul, Brasília, DF,

CEP: 70.610-200.

 

 

 

 

Centro Odontológico*
 

 

 

 

Setor de Áreas Isoladas Sul, Quadra 4, Setor Policial Sul, Brasília, DF,
CEP: 70.610-200.

Unidades Descentralizadas de Odontologia (UNIDO) do 9º Batalhão de
Polícia Militar

Área Especial 2, Setor Sul, Gama, DF, CEP 72.415-620.

Unidades Descentralizadas de Odontologia (UNIDO) do 13º Batalhão de
Polícia Militar

Quadra Central, Área Especial 2, Lote 2, Sobradinho, DF, CEP: 73.010-
511.

Unidades Descentralizadas de Odontologia (UNIDO) do 17º Batalhão de
Polícia Militar

Avenida Sibipiruna, Lote 3/5, Águas Claras, DF, CEP: 71.215-246.

Centro de Medicina
Veterinária DF 075, Km 8, Área Especial 1 Granja Modelo, Riacho Fundo I, DF,

CEP: 71.805-731.

Obs: *Os serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos odontológicos, com fornecimento e aplicação de
acessórios e peças, serão contratados oportunamente, conforme quantidades e valores fixados na ARP n. 48/2024.

9.1.21. Prestar os serviços de engenharia clínica nas unidades de saúde da PMDF em
dias úteis, no horário das 8h às 17h, e em regime de sobreaviso no período da noite, finais de semana
e feriados.

9.1.22. Encarregar-se da manutenção preventiva e corretiva do sistema de gases do
Centro Médico e do Centro Odontológico da PMDF.

9.1.23. Cumprir todas as prescrições e obrigações dispostas no Termo de Referência 3
(Doc. SEI/GDF n. 152312779).

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela contratada.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas
na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, § 1º, da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 ao art. 102 da

Lei n. 14.133/2021, na modalidade de seguro-garantia, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do
valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo
em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.8 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, a contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas.

11.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

11.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
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indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal (CEF), com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

11.13. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n. 14.133/2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP n. 662/2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a contratada pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
observada a legislação que rege a matéria.

11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho.

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias
ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos ou aplicar sanções à contratada.

11.20. A contratada o autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no edital e neste contrato.

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência 3 (Doc. SEI/GDF n. 152312779).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) (Parecer Jurídico n. 674/2023 - PGDF/PGCONS)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013, que dispõe sobre a
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n. 14.133/2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n. 14.133/2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.
14.133/2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o art. 137, inc. I, da Lei n. 14.133/2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 0,1% a 0,2% do valor do contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 1% a 2% do valor do contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a
1% do valor do contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,1%
a 0,5% do valor do contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,1%
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a 0,5% do valor do contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei n. 14.133/2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7º, da Lei n. 14.133/2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021).

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante à contratada, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.
14.133/2021). (Parecer Jurídico n. 674/2023 - PGDF/PGCONS)

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente. (Parecer Jurídico n. 674/2023 -
PGDF/PGCONS)

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. 158 da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n. 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021)

12.9. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da
Lei n. 14.133/2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/2021.

12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n. 26/2022, que dispõe sobre a dispensa, o parcelamento, a compensação
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e a suspensão de cobrança de débito resultante de multa administrativa e/ou indenizações, previstas na Lei
n. 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, não inscritas
em dívida ativa..

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

13.2.2. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n. 14.133/2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato
unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que a contratada regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-
fé ou a incapacidade de correção.

13.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
contratada das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que a contratada comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1. A garantia contratual prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que
rege a matéria (art. 121, § 3º, inc. I, e art. 139, inc. III, alínea "b", da Lei n. 14.133/2021).

13.9.2. Os valores das notas fiscais ou faturas correspondentes em valor proporcional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
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13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato,
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido à contratada (art. 121, §3º, inc. II, da Lei n.
14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:

13.11.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a
garantia prestada a ser executada (art. 139, inc. III, alínea “c”, da Lei n. 14.133/2021), conforme
legislação que rege a matéria.

13.11.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do art. 139, inc. IV, da Lei n. 14.133/2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor da contratada decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inc. IV, da Lei n. 14.133/2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes

da Lei n. 14.133/2021.

14.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total
registrado na Ata de Registro de Preços (ARP) n. 48/2024 - DSAP/PMDF (Doc. SEI/GDF n. 158290985).

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133/2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

15.1.1. Gestão/Unidade: 170485.

15.1.2. Fonte de Recursos: 100 - FCDF.

15.1.3. Programa de Trabalho: 28.845.0903.00FM.0053.

15.1.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.17.

15.1.5. Plano Interno: Aprovado pela Portaria PMDF n. 1.386, de 4 de dezembro de
2024, que aprova o Plano Interno de Orçamento 2025, conforme dotação orçamentária definida na
Lei Orçamentária Anual da União e do Distrito Federal para a Corporação, no exercício financeiro de
2025 e dá outras providências.

15.1.6. Nota de Empenho: 2025NE000312 (Doc. SEI/GDF n. 164218974), tipo global,
datada de 24/2/2025, no valor total de R$ 785.376,36 (setecentos e oitenta e cinco mil trezentos e
setenta e seis reais e trinta e seis centavos).

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n. 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no
respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da
Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inc. V, do Decreto n. 7.724/2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, DF, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n.
14.133/2021.

 

 

Brasília/DF, março de 2025.

 

WALDECI RAMALHO, CPF: 494.884.301-68

Representante Legal do Contratante

 

THIAGO FERRAZ BULHÕES VELOSO, CPF: 042.435.936-71

Representante Legal da Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO FERRAZ BULHÕES VELOSO,
Usuário Externo, em 11/03/2025, às 14:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WALDECI RAMALHO - CEL QOPM,
Matr.0050498-X, Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal, em
11/03/2025, às 17:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 165060209 código CRC= C016E6C7.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SPO ÁREA ESPECIAL CONJUNTO 04 - DPGC - Bairro Asa Sul - CEP 70610-212 - DF

Telefone(s): 31908073
Sítio  - www.pm.df.gov.br
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